
N° 

1 

2 

1. Do objeto: O Presidente desta Casa Legislativa, Osvaldo Alves Felipe, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, autoriza a abertura de processo de licitação, sob a moda 

lidade de dispensa de licitação, para a compra de gêneros alimentícios - produtos de mercea 

ria, conforme discriminação abaixo, a serem consumidos pelos servidores e vereadores, de 

junho de 2024 até 31 de dezembro de 2024. atendendo as atividades internas desta Casa Le 

gislativa. 

4 

7 

8 

9 

10 

5 Biscoito maisena 350 g 

11 

6 Manteiga com sal 500 g 

12 

13 

TERMO DE REFERÈNCIA 010/2024 PARA PROCESSO DE COMPRAE CONTRA 

14 

15 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI 

Açúcar cristal 5 kg 

Pó de café embalado a vácuo de 500 g 
Pó de café embalagem normal de 500 g 

Biscoito cream cracker 350 g 

Requeijão copo 350g 
Adoçante líquido 100 ml 
Pão de forma integral 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

Pâo tipo bisnaguinha 
Pão de cebola 

Pão de batata 

Produto 

Leite integral 1 1 

Chá mate 250 g 

TAÇÃO 

Achocolatado em pó 400 g 

Quantidade 

64 

100 

24 

96 

64 

32 

48 

12 

48 

48 

48 

48 

60 

36 

18 

2. Modalidade: Dispensa de Licitação, nos ternmos do art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

Unidade 

Unidade 

Rua Tenente Leopoldino, n 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
Unidade 

Unidade 
Unidade 

Unidade 
Unidade 

Unidade 

3. Dotação orçamentária: 01 031 0002 2.002 339030, Ficha 0009 - Material de consumo. 

4. Justificativa: Os produtos pretendidos são essenciais para o correto funcionamento desta 

Casa Legislativa, servindo para o consumo por funcionários, vereadores e usuários dos servi 

ços oferecidos por ela, no decorrer do expediente. A lista, por sua vez, foi elaborada a partir 

de levantamento realizado pelo servidor Sérgio Meireles, após consulta ao Setor Contábil e à 

funcionária responsável pela cozinha e dispensa nesta Casa Legislativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA0 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 O CONTRATANTE se obriga a apresentar a CONTRATADA, todas as informações e 
documentação necessária, bem como todos os meios necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente Contrato e prestação de serviços, observando suas obrigações de 

manter os termos definidos no processo de Dispensa de Licitação subjacente a este Contrato, 

bem como aqueles estabelecidos pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA � DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

GAMA 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

4.1 A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos conforme a demanda solicitada 

em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, nesta Casa Legislativa 

4.2. A Câmara Municipal de Miraí-MG reserva-se o direito de não receber o objeto contratado 

em cas0 de desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato e aplicaro disposto no art. 90, § 2°, da Lei n° 14.133/21. 

5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

MG 

6.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis, após a emissão da respectiva nota 

fiscal e conferência do setor responsável, devendo serem emitidas notas fiscais em consonância 

à quantidade de produto entregue e requerido, apresentando ainda em conjunto com a nota 

fiscal o requerimento do produto devidamente comprovada a solicitação, imediatamente no ato 

da entrega, para recebimento do valor 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Miraí/MG 

CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

6.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá 

fazer constar na nota fiscal eletrônica ou RPA correspondente, emitida sem rasura e em letra 

legível, o nome da Câmara Municipal de Miraí. 

CI RAL 
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óte
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ato

 

pr
ev

ist
as

 no
 

art.
 155 

E
 

156 da
 

Lei 

14
.13

3/2
1l;

 

oito
) 

hor
as apó

s 

reg
ula

rm
en

te 

co
nv

oc
ad

a, sem 

pre
juí

zo
 da

 
ap

lic
aç

ão
 de

 
out

ras
 

san
çõe

s 

tot
al 

es
tim

ad
o do

 
co

ntr
ato

 

pel
a 

rec
usa

 em
 

as
sin

á-l
o no

 
pra

zo 

má
xim

o de
 

48
 

(q
ua

re
nt

ae
 

a)
 

Mu
lta 

co
m

pe
ns

ató
ria

 no
 

pe
rce

ntu
al de

 
20% 

(vi
nte

 por 

cen
to)

, 

ca
lcu

lad
a 

sob
re 

ov
alo

r 

RAY 

CN
PJ 

26
.1

47
.5

79
/0

00
1-

03
 Es
tad

o de
 

M
ina

s 

Ge
ra

is 

CÂ
M

AR
A 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

MI
RA

I 
M

ira
í/M

G 

CEP 

36
79

0-
00

0 

Te
lef

on
e: (32)

 

34
26

-12
60

 

sen
do que

, 

cas
o 

o 
val

or da
 

mu
lta seja

 

su
pe

rio
r ao

 
cré

dit
o 

9.4.
 O

 
val

or da
 

mu
lta 

po
de

rá ser 
de

sc
on

tad
o na

 
nota

 

fis
cal

 ou
 

cré
dit

o 

ex
ist

en
te no

 
M

un
icí

pio
 de

 M
un

ici
pa

l de
 

Fa
zen

da
 no

 
pra

zo 

má
xim

o de
 

10
 

(de
z) dias

 

co
rri

do
s, 

a 
con

tar
 da

 
data

 de
 9.3.

 A
 

mu
lta 

de
ve

rá ser 

rec
olh

ida
 aos 

cof
res

 

pú
bli

co
s do

 
M

un
icí

pio
 de

 
Mi

rai
, via 

Di
ret

or 

por dia de
 

ina
dim

plê
nc

ia até 
o 

lim
ite de

 
02

 
(do

is) dias
 

b)
 

Mu
lta de

 
mor

a no
 

pe
rce

ntu
al 

co
rre

sp
on

de
nte

 a 
0,5%

 

(me
io por 

cen
to)

 

ca
lcu

lad
a 

sob
re 

o 



CEP 

367
90-

000
 

Te
lef

one
: (32)

 

342
6-1

260
 Rua 

Te
nen

te 

Le
op

old
ino

, n°
 

160
, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, 

Mi
raí/

MG
 

dan
os que Ihe 

ac
arr

eta
r. 

CO
NT

RA
TA

DA
 

pag
ará

 as
 

des
pes

as 

ext
ras

 

adv
ind

as na
 

int
erv

enç
ão,

 bem com
o os

 
pre

juíz
os 

e 

ser
viç

os 

con
tra

tad
os 

de
 

ma
nei

ra que 

me
lho

r 

sat
ista

çam
 os

 
seus

 

int
ere

sse
s, 

hip
óte

se em
 

que 
a 10.

2. 

A
 

CO
NT

RA
TA

NT
E 

po
der

á, caso
 não 

que
ira usa

r o 
seu 

dir
eito

 de
 

res
cis

ão
, 

int
erv

ir nos 

) 
Atr

asa
r as

 
jus

tifi
cat

iva
s 

qua
nto

 à 
par

alis
açã

o dos 
ser

viç
os;

 

i)
 

De
ixa

r de
 

ate
nde

r as
 

pro
vid

ênc
ias

 de
 

sua 

res
po

nsa
bil

ida
de;

 

h)
 

De
ixa

r de
 

cum
prir

 as
 

det
erm

ina
çõe

s da
 

fisc
aliz

açã
o; 

co
nd

uz
ind

o 
do

los
am

en
te;

 
g)

 
Se

 

for 

ob
ser

vad
o pela

 

CO
NT

RA
TA

NT
E que 

a 
CO

NT
RA

TA
DA

 está
 se

 f)
 

Ce
der

 ou
 

tra
ns

fer
ir 

o 
pre

sen
te 

co
ntr

ato
; 

e)
 

Inc
orr

er nas 

inf
raç

ões
 

pre
vis

tas
 no

 
art. 155 da

 
Lei n°

 
14

.13
3/2

1: 

me
mb

ros
 

efe
tiv

os 

e 
sup

len
tes

 

res
po

nsá
vei

s pela
 

res
pe

cti
va

 

lic
ita

ção
; co

ntr
ata

do
, a

 
Mu

nic
ipa

lid
ad

e com 

pa
rtic

ipa
ção

 de
 

usu
ári

os 

e 
ser

vid
ore

s 

pú
bli

cos
, 

ex
clu

ind
o-s

e os
 

d)
 

Não 

sat
isf

az
er as

 
ex

igê
nc

ias
 da

 
co

ntr
ata

nte
 com 

rel
açã

o 

à 
boa 

qu
ali

da
de

 do
 

ser
viç

o 

apu
rad

o 

me
dia

nte
 

pré
via

 

sin
dic

ânc
ia 

pro
mo

vid
a pela

 

Ser 

c)
 

Inf
rin

gir
 

qu
alq

uer
 

clá
usu

la ou
 

con
diç

ões
 

des
te 

con
tra

to;
 

com
pro

vad
o; 

b)
 

Pa
ra

lis
ar

 

tot
al ou

 

ini
nte

rru
pto

s, salv
o 

mo
tivo

 de
 

forç
a 

mai
or 

ple
nam

ent
e 

jus
tifi

cáv
el 

e 
dev

ida
me

nte
 

res
po

nsa
bil

ida
de

 da
 

CO
NT

RA
TA

DA
 por 

pra
zo 

sup
eri

or 

a 05
 

(ci
nco

) dias
 

pa
rci

alm
en

te 

a 
pre

sta
ção

 dos 

ser
viç

os por fato
s de

 ou
 

ins
olv

ên
cia

; 
a)

 
En

trar
 em

 

liq
uid

açã
o, ser 

dec
ret

ada
 ou

 
ent

rar
 em

 
con

cor
dat

a ou
 

fal
ênc

ia, 

dis
sol

uçã
o 

ind
ep

en
de

nte
me

nte
 de

 

qu
alq

uer
 

avis
o 

CO
NT

RA
TA

DA
 

qu
alq

ue
r 

dir
eit

o, 

res
sar

cim
en

to ou
 

ind
en

iza
çã

o, se
 

esta
: 

ou
 

no
tifi

caç
ão

 

jud
ici

al,
 sem CL

ÁU
SU

LA
 

DÉ
CIM

A 

� D
A

 

RE
SC

ISÃ
O 

CO
NT

RA
TU

AL
 

CN
PJ 

26
.1

47
.5

79
/0

00
1-

03
 

Es
tad

o de
 

M
ina

s 

Ge
ra

is 

CÂ
MA

RA
 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

MI
RA

0 CAM�RA 
M

UN
IC

IP
 

10.1
 A

 
CO

NT
RA

TA
NT

E 

po
der

á 

co
ns

ide
rar

 

res
cin

did
o 

o 
pre

sen
te 

co
ntr

ato
 de

 
ple

no 

dir
eit

o, 

que caib
a 

à 



Rua 

Te
ne

nte
 

Le
op

ol
di

no
, n°

 
160

, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, 

M
ira

í/M
G 

CEP 

36
79

0-
00

0 

Te
lef

on
e: (32

) 

34
26

-1
26

0 

ob
jeto

 
des

te 
co

ntr
ato

; 
15.2

. Não 

pod
erá

 em
 

qu
alq

ue
r 

situ
açã

o 

hav
er 

su
bc

on
tra

taç
ão

 

tota
l ou

 
par

cia
l da

 
exe

cuç
ão 

co
mp

ati
bil

ida
de

 
qu

alq
uer

 

alt
era

ção
 que 

pos
sa 

co
mp

rom
ete

r 

a 
ma

nu
ten

ção
 do

 
con

tra
to.

 

qu
ali

fic
aç

ão
 

ex
igi

da
s n

a 

lic
ita

çã
o, 

dev
end

o 

co
mu

nic
ar ao

 
CO

NT
RA

TA
NT

E, 

CL
AU

SU
LA

 

DE
CIM

A 

QU
IN

TA
 -

DAS 

CO
ND

IÇ
ÕE

S 

GE
RA

IS 

do
 

CL
AU

SU
LA

 

pá
gin

a 

of
ici

al 

e 
em

 

seu 

mu
ral de

 
av

iso
s. 

13. 
A

 
CO

NT
RA

TA
NT

E 

pr
ov

id
en

cia
rá

 a 
pu

bli
ca

çã
o 

CL
AU

SU
LA

 

DE
CI

MA
 

TE
RC

EI
RA

 

� 
D

A
 

PU
BL

IC
AÇ

AO
 

sua
s 

alt
era

çõ
æs

. 
12.

1. 

Qu
ais

qu
er 

co
ntr

ov
érs

ias
 e 

om
iss

ões
 

des
te 

co
ntr

ato
 

serã
o 

reg
ida

s pela
 Lei n°

 

CL
AU

SU
LA

 

DE
CI

MA
 

SE
GU

ND
A�

 D
A

 

LE
GI

SL
AÇ

AO
 

AP
LI

CA
VE

L 

deu 
ori

gem
. 

11
.1. Est
e 

co
nt

ra
to

 

est
a 

vi
nc

ul
ad

o de
 

tor
ma

 

ple
na

 ao
 

pr
oc

es
so

 de
 

di
sp

en
sa

 de
 

Iic
Ita

ça
o que Ihe 

CL
ÁU

SU
LA

 

DE
CIM

A 

PR
IM

EIR
A 

� D
A

 

VI
NC

UL
AÇ

ÃO
 

CO
NT

RA
TU

AL
 

CN
PJ CÂ

MA
RA

 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

MI
RA

I 

VAR 
N

IC
IP

 
do

 

im
ed

iat
am

en
te,

 

15.
1. 

O
 

CO
NT

RA
TA

DO
 

ob
rig

a-s
e 

a 
ma

nte
r 

du
ran

te toda
 a 

vig
ên

cia
 do

 

co
ntr

ato
 em

 

com 

as
 

ob
rig

aç
õe

s por ela 

as
su

mi
da

s, 

tod
as as

 
co

nd
içõ

es 

de
 

ha
bil

ita
çã

o 

e 

pre
sen

te 

co
ntr

ato
 

ren
un

cia
nd

o 

a 
qu

alq
ue

r 

out
ro.

 

14.
1 A

s 
par

tes
 

ele
gem

 o 
Fór

um
 da

 
Co

ma
rca

 de
 

Mi
raí

-M
G para

 

dir
im

ir as
 

qu
est

õe
s 

res
ult

an
tes

 

DE
CI

M
A 

QU
AR

TA
� 

D
O

 
FO

RO
 

res
um

ida
 do

 
pr

es
en

te 

Co
ntr

ato
 em

 

sua 

14
.13

3/2
1e

 

26
.1

47
.5

79
/0

00
1-

03
 

Es
tad

o de
 

M
ina

s 

Ge
ra

is 



CEP 

36
79

0-0
00

 

Te
lef

on
e: (32

) 

34
26

-12
60

 Rua 

Te
ne

nte
 

Le
op

old
ino

, n°
 

160
, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, 

Mi
rai

/M
G 

CP
F: N

om
e: 

TE
ST

EM
U

N
H

A
 

CP
F: 

No
me

: 

TE
ST

EM
U

N
H

A
 R
EP

R
ES

EN
TA

N
TE

 D
A

 
EM

PR
ES

A 

PR
ES

ID
EN

TE
 D

A
 

CÂ
MA

RA
 

O
SV

A
LD

O
 

AL
VE

S 
FE

LI
PE

 

Mi
raí

, .... d
e de

 
202

4 

E
 

por 

est
are

m 

jus
tos

 e 
ac

or
da

do
s, as

 
pa

rte
s 

firm
am

 o 
pr

es
en

te 

in
str

um
en

to
 em

 

03
 

(tre
s) Vias

 

ou
 

se
 

oc
orr

er 
em

 
casO

 de
 

qu
alq

ue
r 

mo
me

nto
 

so
lic

ita
r 

o 
ca

nc
ela

m
en

to 

do
 

fo
rn

ec
im

en
to 

do
 

ob
jet

o do
 

CN
PJ CÂ

MA
RA

 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

MI
RA

I 

M
UN

IC
T 

MU
NI

CI
PA

L D
E

 

MIR
AÍ 

-
CO

NT
RA

TA
NT

E 

atr
aso

s 
in

ju
sti

fic
ad

os
 na

 

ex
ec

uç
ão

, 

ca
us

an
do

 

pre
juí

zo
 e 

tra
ns

tor
no

s ao
 

M
un

ici
pio

. 

o 
CO

NT
RA

TA
D0

 não 

ate
nd

er 

as
 

co
nd

içõ
es

 

mí
nim

as 

de
 

qu
ali

da
de

s 

pa
rao

 fim que se
 

de
stn

a 

pre
sen

te 
co

nt�
ato

, 

15.3
. A

 
Câ

ma
ra 

M
un

ici
pa

l de
 

Mi
rai,

 

atr
avé

s do
 

Che
fe do

 
Pod

er 

Le
gis

lat
ivo

 

Mu
nic

ipa
l 

po
der

á 

a 

26
.1

47
.5

79
/0

00
1-

03
 

Es
ta

do
 de

 
M

ina
s 

G
er

ais
 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

